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Formosa, 15 de maio de 2025.

A Diretoria-Geral Pro Tempore do Câmpus Formosa do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás - IFG, nomeado pela Portaria nº 118, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 14/01/2025, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Retificar a CIRCULAR 9/2025 - CP-FORMOSA/IFG, DE 25 DE ABRIL DE 2025 que designa
os servidores para compor a Comissão Avaliativa de Redistribuição para o cargo de Professor efetivo de Informática para o
IFG/Câmpus Formosa.

Onde se lê: 

Servidor (a) SIAPE BANCA

Sirlon Thiago Diniz Lacerda (Presidente) 2126412

InformáticaMário Teixeira Lemos 1144047

Uyara Ferreira Silva 1058110

Leia-se:

Servidor (a) SIAPE BANCA

Mário Teixeira Lemos (Presidente) 1144047

InformáticaSirlon Thiago Diniz Lacerda 2126412

Uyara Ferreira Silva 1058110

(assinado eletronicamente)
Bruno Quirino Leal

Diretor-Geral Pro Tempore do Câmpus Formosa
Portaria 118, de 13/01/2025

Documento assinado eletronicamente por:

Bruno Quirino LealBruno Quirino Leal, DIRETOR(A) - CD2 - CP-FORMOSADIRETOR(A) - CD2 - CP-FORMOSA, em 15/05/2025 16:32:38.
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